
Faz saber que esta C€mar decret u e Eu promu1g-
··-a seguinte le1:

ArtO 1° • A Receita d Munia!p! de Sobra.1 ra exercial de'

195 orçada em crt2.000.000, (dols milhões de cruseiros)~ ,-

ArtO 2 - A Despesa do MUn101pio d Sobral para. o xeraiol0
d 1951 é fixada em cr$2.000.000. (dois milhões de crus~lros)

-'ArtO 4' - Esta lei entra em vig r n& data de sua public ÇFtO. re-
vogad s as disposiçõ s em con"i;r rio.'

Sau das Sessões da Câmara Municipal de Sobral, em 28d N vem-


